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1. CHAMADA 

A reunião do Núcleo de Estudantes de Engenharia do Ambiente da Associação Académica 

de Coimbra (NEEA/AAC) foi concretizada no dia 22 de abril de 2024. 

2. PARTICIPANTES 

Eva Oliveira 

Sara Tejo 

Miriam Domingues 

Roman Nayavko 

Filipa Miranda 

Rodrigo Teixeira 

Manuel Rosa 

Sara Bastos 

Maria Sofroni 

Carlos Abreu 

João Rocha 

Tiago Silva 

Eva Cardoso 

Ana Francisca Gonçalves 

Joana Rodrigues 

Tiago Carvão 

Diana Pinéu 

Mariana Dentinho 

Carolina Matos 

Maria Cardoso 

Bruno Amaral 

Guilherme Vinagre 

A reunião foi presidida pela Presidente de Mesa de Plenário, Eva Oliveira, e Secretária de 

Mesa de Plenário, Sara Tejo. 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 
1. Aprovação da ata da reunião de mesa de plenário precedente; 

A aprovação da ata da reunião de mesa de plenário precedente deu-se por unanimidade 

com 22 (vinte e dois) votos a favor, 0 (zero) votos contra e 0 (zero) votos nulos. 

 
2. Apresentação e aprovação do Regulamento Eleitoral em Plenário de Núcleo; 

Durante a apresentação do Regulamento Eleitoral foi dado maior ênfase aos seguintes 

artigos, e consequentes alíneas, de cada um dos capítulos apresentados no documento: 
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Capítulo I: Disposições Gerais: Artigo 2.º, alínea 2; 

Capítulo II: Comissão Eleitoral: Artigo 5.º, alínea 1 b) e 1 e); 

Artigo 6.º; 

Artigo 9.º; 

Capítulo III: Candidaturas e Capacidade Eleitoral: Artigo 11.º, alínea 2, 4 e 5; 

Artigo 13.º, alínea 1, 2, 6, 7 e 8; 

Artigo 14.º, alínea 3; 

 
Capítulo IV: Cadernos Eleitorais: Artigo 17.º, alínea 3; 

Artigo 18.º, alínea 2; 

 
Capítulo V: Campanha Eleitoral: Artigo 20.º, alínea 1 e 2; 

Artigo 24.º; 

É de notar que, caso exista mais que uma lista candidata, a data para realização de 

debate público terá lugar no dia 6 de maio. 

Capítulo VI: Organização do Processo Eleitoral: Artigo 26.º; 

A Secção de voto localizar-se-á no 4.º piso do Departamento de Engenharia Civil. 

Artigo 29.º, alínea 2 e 5. 

O Regulamento Eleitoral foi aprovado por unanimidade com 22 (vinte e dois) votos a 

favor, 0 (zero) votos contra e 0 (zero) votos nulos. 

3. Outros assuntos: 

Posto isto, avançou-se com a ordem de trabalhos “Outros Assuntos”, onde foi dada a 

palavra aos presentes, onde ninguém fez uso da mesma. 

Nada mais havendo a tratar, foi por ordem da Ex.ma Presidente de Mesa de Plenário, 

encerrada a reunião e lavrada a presente Ata, que vai por mim assinada. 

Data de aprovação: 22/04/2024 
 

 

 

 

 

 
 

(Secretária) 
 
 

(Presidente) 


